
CONVENÇÃO COLETIVA D E TRABALHO 2014  
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CATAGUASES ,  CNPJ 
19.534.759/0001 -82,  neste ato representado  por seu  Pres idente,  JOSÉ EDUARDO MACHADO ,  
 
E  
 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATAGUASES, CNPJ nº 20.283.032/0001 -59,  neste ato 
representado por seu Presidente ,  Sr .  JOSE PORFIRO DO CARMO ,  
 
ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipulando  as condições de 
traba lho previstas  nas c láusulas segu intes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes f ixam a vigência  da presente Convenção Colet iva de Traba lho no per íodo de 1º de 
agosto  de 2014 a 31  de ju lho de 2015  e  a  data -base da categoria  em 1º  de agosto.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente Convenção Co let iva de Traba lho a brangerá a(s )  categoria (s )  econômica –  comérc io  
vare j i sta  e atacadista  e prof i ss iona l  –  comerciár ios ,  com abrangênc ia  terr itor ia l  em 
Cataguases/MG.  
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 

CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes a justaram que o sa lár io -mínimo da categoria  e de ingresso a  part i r  de 1º de agosto 
de 2014,  será de R$812,00 (o itocentos  e  doze r ea is)  mensais .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA MÍNIMA DOS COMISSIONISTAS  
Aos denominados comissionistas puros,  i sto  é,  aos  que perceberem somente sa lár io  à  base de 
comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mínima mensa l  no va lor  de R$857,00 (o itocentos e  
c inquenta e  sete rea is) .  Aos denominados comissionistas mistos,  i sto  é ,  os qu e percebem parte 
f ixa  mais comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mín ima mensal  no va lor  de R$812,00 
(oitocentos e  doze reais )  mensais .  
 
CLÁUSULA QUINTA –  SALÁRIO MISTO –  APLICAÇÃO  
Os empregados que percebem sa lár io  misto  (parte f ixa  mais comissões)  terão a  correção 
ajustada  na c láusula  sexta a  ser  apl icada somente sobre  a  parte f i xa  do salár io.  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE SALARIAL  
A Ent idade Patronal  concede à  categor ia  prof i ss ional  dos empregados  no comérc io  varej i sta,  
representada pelo S indicato dos Empregados no Comércio  Varej i sta  e Atacad ista  de 
Cataguases,  no d ia  1º de agosto de 2014 ,  data -base dessa categor ia ,  reajuste sa lar ia l  a  inc id i r  
sobre os sa lár ios v igentes no mês de apl icação do índ ice de proporcional idade aba ixo :  
 

MÊS DE  ADMI SSÃO E  DE  I NCI DÊNC I A DO  RE AJ USTE  ÍNDICE  FATO R DE  MULT IPL IC AÇ ÃO  
At é a go sto/ 201 3  8 ,50%  1,085 0  
se te mb ro/2 01 3  7 ,76%  1,077 6  
out u bro/ 201 3  7 ,03%  1,070 3  
nove mb ro/ 201 3  6 ,31%  1,063 1  
dez em bro /20 1 3  5 ,59%  1,055 9  
jan ei ro/ 201 4  4 ,87%  1,048 7  
fev er ei ro/2 01 4  4 ,16%  1,041 6  
março/ 201 4  3 ,46%  1,034 6  
abr i l /2 01 4  2 ,76%  1,027 6  
maio/ 201 4  2 ,06%  1,020 6  
ju n ho/20 1 4  1 ,37%  1,013 7  
ju lho /20 1 4  0 ,68%  1,006 8  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na ap l icação  dos índ ices acima já  se acham compensados os  aumentos  espontâneos e/ou 
antecipações  sa lar ia i s  concedidos no per íodo de 1º de agosto de 201 3 a  31 de ju lho de 201 4.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão ser  deduz idos os aumentos decorrentes de término  de aprend izagem, promoção,  
por  merecimento e ant iguidade,  t ransferênc ia  de cargo,  função,  estabelecimento ou de 
local idade,  bem assim de equiparação  sa lar ia l  determinada  por  sentença trans itada em 
ju lgado.  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato  do pagamento  de salár ios,  os empregadores deverão fornecer,  aos  empregados,  
envelope ou documento s imi lar  que contenha o valor  dos sa lár ios pagos e respect ivos 
descontos.  
 

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA OITAVA –  MENOR SALÁRIO DA FUNÇÃO  
Fica garant ido ao empregado admit ido para  a  função  de outro d ispensado sem justa  causa,  
sa lár io  igual  ao do  empregado de menor sa lár io  na função,  sem considerar  vantagens pessoais.  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA NONA –  RECEBIMENTO DE CHEQUES  
É vedado às empresas  descontarem, dos sa lár ios  de seus empregados,  as  importânc ias 
correspondentes a  cheques sem fundos recebidos  de c l ientes ,  desde que o empregado  tenha  
cumpr ido as  normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.  
 

OUTRAS NORMA S REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA –  MÉDIA DE COMISSÕES  
Para efeito  de pagamento de fér ias,  décimo terce iro sa lár io  e  resc isão contratua l ,  será tomada 
por base de cálculo  a  média das comissões percebida s nos ú lt imos 6 ( se is )  ou 12 (doze)  meses,  
a  que for  mais favorável .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado  subst i tuto fará  
jus ao sa lár io  contratual  do subst itu ído.  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
 

GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  QUEBRA DE CAIXA  
Todo empregado que em sua  jornada de trabalho exerça a  função  exclusivamente de ca ixa,  
deverá tê - la  anotada em sua carte ira  de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra de ca ixa,  o 
va lor  mensal  de R$47,37 (quarenta e  sete  reais  e  tr inta  e  sete  centavos) ,  por  essa função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso  o empregador passe a  adotar ,  a  part ir  de 1º  de agosto  de 201 4,  como norma da empresa,  
que não serão ex ig idas reposições de d i ferenças apuradas no ca ixa,  ou  no controle de entrega  
de va lores,  não f icará obrigado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra de ca ixa .  
 

ADICIONAL DE HORA -EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  HORAS EXTRAS  
As horas ext ras serão pagas com um adic iona l  de 100% (cem por cento)  sobre o sa lár io -hora  
normal .  
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PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentua l  de  que t rata  o  caput  desta  c láusula  apl ica -se  à  h ipótese  do parágrafo quarto,  do 
art .  71,  da CLT.  

PRÊMIOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  PRÊMIOS –  COMISSIONISTAS  
Aos comiss ionistas puros que aufer irem comissões mensa is  em valor  super ior  ao  da garant ia  
mín ima est ipu lada nesta c láus u la,  serão concedidos prêmios mensais  de R$91,00 (noventa e  
um reais ) .  Aos comissionistas mistos que aufer i rem comissões mensa is  em valor  superior  ao da 
garant ia  mínima est ipu lada nesta c láusula,  serão conced idos prêmios mensais  de R$45,50  
(quarenta e  c incoreais  e  c inquenta centavos ) .  
 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - la  por  escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIR O 
No caso de cumprimento de aviso prévio ,  o  empregado poderá ser  d ispensado do mesmo se,  
antes do término do av iso,  comprovar  haver  conseguido novo emprego,  recebendo,  na  
h ipótese,  apenas os d ias efet ivamente trabalhados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a  h ipótese  do parágrafo pr imeiro,  f ica  facu ltado ao empregador efetuar  o  
pagamento das verbas resc isór ias no pr imeiro (1º)  d ia  út i l  segu inte à  data estabelec ida para o  
término do av iso prévio .  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL EESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  ESTABIL IDADE GESTANTE  
Fica defer ida a  estabi l idade provisór ia  à  empregada gestante,  desde a  concepção,  pe lo prazo 
de 60 (sessenta)  d ias a  contar  do  término da  l i cença of ic ia l .  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
 

DURAÇÃO E HORÁRIO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  SEMANA INGLESA –  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  
O comérc io  funcionará  nos  seguintes  horár ios:  
 
De Segunda à  Sexta - feira  –  das 7 :00 às 19:00 horas.  
Sábado –  Comércio  Loj i s ta  –  das 7:00 às 14:00 horas.  
Sábado –  Supermercados –  das  7 :00 às 20:00  horas.  
Aos Domingos e Fer iados f i ca  vedada a  abertura  do comérc io.  
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  
É permit ido que os empregadores  do comércio  varej is ta  e atacadista  de Cataguases escolham 
os d ias da semana (entre segunda -fe ira  e sábado) em que ocorrerão reduções da jornada de 
traba lho de seus empregados para  adequá -la  às  44 (quarenta  e  quatro)  horas semanais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Observado o parágrafo quinto desta c láusula,  facul ta -se às Empresas a  adoção do si stema de 
compensação de horas  ext ras,  pelo  qual  as  horas extras efet ivamente rea l izadas pelos 
empregados,  l imitadas a  2  (duas)  horas d iár ias ,  durante o  mês,  poderão ser  compe nsadas,  no 
prazo  de até  90 (noventa)  d ias após o  mês da prestação da(s)  hora(s)  extra (s) ,  com redução de 
jornadas ou fo lgas compensatór ias,  inc lusive quanto aos menores.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hipótese  de,  ao  f ina l  do prazo do parágrafo  anter ior  ou ao f ina l  do contrato de trabalho ,  
não t iverem s ido compensadas todas as horas extras prestadas,  as restantes deverão ser  pagas 
como horas ext ras,  ou seja,  o  valor  da hora normal  acrescido do ad ic ional  de horas ext ras  
previsto na c láusu la  déc ima terceira  desta Conv enção.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso concedidas ,  pe la  empresa,  no prazo dos parágrafos anter iores,  reduções de jornada ou 
fo lgas  compensatór ias  a lém do número de horas  extras efet ivamente prestadas pelo 
empregado,  estas não poderão se const i tu i r  como créd ito pa ra a  empresa ,  a  ser  descontado 
após o  prazo do parágrafo pr imeiro desta c láusu la  ou no av iso prévio  inden izado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Quando a jornada  extraord inár ia  a t ingi r  as duas horas d iár ias,  a  empresa f icará obr igada ao  
fornecimento de um lanche sem ônus  para o  empregado.  A recusa do lanche,  por  parte do 
empregado,  não obr iga  a  empresa a  ressarci - lo  ou a  subst itu í - lo  por  qualquer outro benef íc io .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Convenção Co let iva espec í f i ca  regulará horár ios especia is  de t raba lho para o  per íodo que 
antecede o Nata l .  
 

DESCANSO SEMANAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DOMINGOS  
Independente de prazo de vigênc ia,  como cond ição permanente,  as Ent idades que ce lebram o  
presente  a juste  negoc ia l  colet ivo estabelecem que em nenhum domingo  e  ou  fer iado poderá v ir  
a  ocorrer  a  prestação de t raba lho pelos empregados,  sa lvo negoc iação colet iva espec í f i ca.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
A disposição do caput  desta  c láusula  apenas não se apl ica  a  v ig ia .  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  HORÁRIO DE ESTUDANTE  
Fica assegurada ao empregado -estudante,  nos d ias de provas esco lares que coinc idam com o  
horár io  de trabalho ,  sua ausência  da empresa,  2  (duas)  horas antes e até 1 (uma) hora após o  
término da prova ou exame,  desde que pré -avise o  empregador com um mínimo de 24 (vinte e 
quatro)  horas,  e ,  depois,  comprove o seu  comparecimento às provas ou exames,  por  
documento  fornecido  pelo estabelecimento de ens ino.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DIA DO COMERCIÁRIO  
No tocante ao D ia  do Comerciár io  as partes t ransigi ram e transac ionaram, f i cando acertado 
que será comemorado na segunda -fei ra  de Carnava l  ( 16/2/201 5 ) .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  JORNADA ESPECIAL  12 X 36  HORAS  
Faculta-se a  adoção do  si stema de trabalho denominado "Jornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas de t rabalho  por  36 ( tr inta  e seis )  horas de fo lga,  para o  serv iço de vig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que trabalham sob a  denominada "Jornada Espec ia l" ,  as  12 (doze)  horas serão 
entend idas como normais,  sem incidên cia  de adic ional  refer ido na c láusu la  décima terce ira,  
f i cando esclarec ido igualmente não exist ir  horas extras no caso de serem u ltrapassadas as 44 
(quarenta e quatro)  horas semanais,  desde que o excesso seja  compensado na semana 
segu inte,  o  que é própr io  desta " Jornada Especia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no curso desta " Jornada Espec ia l" ,  um interva lo  de 1 (uma) hora para repouso 
e refeição .  
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PARÁGRAFO TERCEIRO  
Não se apl ica  à  h ipótese especí f i ca  desta c láusula  as d ispos ições cont idas na c láusu la  déc ima 
oitava  desta Convenção.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

UNIFORME 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  UNIFORMES  
Fica estabelec ido que o empregador fornecerá ,  gratuitamente,  un iforme ao empregado,  
quando de uso obrigatór io,  inclus ive  ca lçados,  se ex ig id o de determinado t ipo.  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
As empresas com mais de  25 (vinte  e  c inco)  e menos de 50  (c inquenta)  empregados,  
enquadradas no grau de r i sco  1 (um) ou 2  (dois ) ,  segundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam 
desobrigadas de ind icar  médico coordenador do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados  a  que se refere o  caput  desta  c láusu la  será afer ido  computando -se  a  
total idade dos estabelecimentos da empre sa .  
 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas,  como intermediár ias,  descontarão da remuneração  de cada um de seus  
empregados,  no  pagamento  do  mês de agosto  de 201 4 ,  a  importânc ia  correspondente a  6% 
(se is  por  cento) ,  não u l trapassando a  quant ia  de R$95,00 (noventa e  c inco rea is ) ,  reco lhendo 
os valores em pro l  da Ent idade S indica l  Prof i ss ional ,  a  t í tu lo  de contr ibuição ass i stenc ia l ,  como 
del iberado e aprovado pela  As sembleia  Geral ,  conforme art igo 8 da Convenção 95 da OIT,  e na 
forma do Termo de Adesão ao Termo de A justamento de Conduta –  TAC nº 454/2004,  f i rmado 
perante o  Ministér io  do Trabalho  e Emprego,  processo 46211.015793/2004 -19,  rea l izando  o 
reco lh imento atrav és de gu ias próprias fornec idas pela  Ent idade Prof i ss ional ,  até o  d ia  10 de 
setembro de 201 4 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Dentro de 15 (qu inze)  d ias do desconto,  as empresas encaminharão à  Ent idade Prof i ss iona l  
cópias de comprovação dos reco lh imentos dos  valores,  acompanhadas das  relações  de 
empregados contr ibuintes,  das  quais  constem os sa lár ios anter iores e os corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O recolh imento dos  valores a lém dos prazos estabelec idos será acresc ido de multa  de 2% (do is  
por  cento),  ju ros moratór ios  e atua l i zação monetár ia  pela  var iação do  INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Fica assegurado o d ire ito  de opos ição aos empregados,  a  ser  exercido estr itamente dentro dos 
pr imeiros 10 (dez )  d ias  contados da data da celebração deste instrumento,  o  qual  deverá ser  
entregue à  Ent idade Prof iss iona l  d ireta  e pessoalmente,  ou através de correspondênc ia  escr i ta  
de próprio  punho do empregado,  com “AR” (Aviso de Recebimento)  postada até aquele déc imo 
dia.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os empregados que forem admit idos após a  época do desconto previsto no caput ,  e  que não 
tenham contr ibuído no emprego anter ior  para a  Ent idade Sind ical  Prof i ss iona l ,  no mês seguinte 
ao de sua admissão  serão proced idos  em seus  sa lár ios o  desconto previsto n esta c láusula  com 
o reco lh imento,  sob as  cominações do parágrafo segundo,  para a  Ent idade Prof i ss iona l ,  até 
c inco d ias após a  data do desconto.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL DO COMÉRCIO  
As empresas v inculadas  a  esta  Convenção,  se obrigam a recolher  em favor do  S INDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJ ISTA DE CATAGUASES,  uma importância,  a  t í tu lo  de Contr ibuição  Ass istenc ia l ,  
no valor  de R$58,80 (c inquenta e  o ito  r ea is  e  o itenta centavos) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A Contr ibuição Ass istencia l  de que trata  esta  c láusu la  será recolh ida na data f ixada pela 
Ent idade,  at ravés de guia  própr ia  que a  Ent idade Patrona l  benefic iár ia  encaminhará à  empresa,  
com indicação dos estabelecimentos  arrecadadores.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
No caso de a  empresa,  por  qualquer motivo,  deixar  de receber a  gu ia  própria  refer ida no 
parágrafo  anter ior ,  o  recolh imento  da Contr ibuição Assistencia l  poderá ser  fe ito  at ravés de 
depósito  bancár io  ou ordem de pagamento em favor da Ent idade benefic iár ia ,  observando:  –  
S INDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATAGUASES,  à  Rua Cel .  João Duarte,  78 –  conj .  304,  
Cataguases –  conta nº 500.238 -0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL,  Agênc ia  108 –  Cataguases.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O recolh imento  da Contr ibu ição Confederat iva  fora do prazo  será acresc ido de multa  de 10% 
(dez por  cento)  sobre o va lor ,  juros moratór ios de 1% (um por cento)  ao mês e correção  
monetár ia  com base na  var iação  do IGP -M.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  
A presente Convenção  Colet iva  ap l ica -se  aos empregados  do comércio  vare j i sta  e atacadista  do 
munic íp io  de Cataguases.  

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  F ISCALIZAÇÃO –  SRTE 
A Superintendênc ia  Reg ional  do Traba lho  e  Empreg o em Minas Gerais  é  autor izada a  f i scal izar  a  
presente Convenção,  em todas as suas c láusu las .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  EFEITOS  
E,  para que produza seus jur íd icos efeitos ,  a  presente Convenção Colet iva de Traba lho fo i  
lavrada em 2  (duas)  v ias  de igual  form a e teor,  sendo levada  a  regist ro.  

 
Cataguases,  25 de agosto de 201 4.  

 
 
 
 

SI ND IC ATO DO S EMP REG ADOS NO COMÉRC IO  
VAREJ I STA E  AT AC AD I ST A DE  C AT AGU ASE S  

JOSÉ  E DU AR DO M AC H ADO  –  PRE SI DENTE  

SI ND IC ATO DO COMÉ RCIO  VAREJ I STA  
DE  C AT AGU ASE S  

JOSE  P OR FI RO DO C ARMO  –  P RE SIDE NTE  
 


